
ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

Portaria 218/2020 - GOINFRA

O Presidente da AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES –
GOINFRA, no uso das atribuições que lhe são legalmente conferidas,

Considerando a necessidade de normatizar a solicitação de veículo para viagens;
Considerando o que preceitua o Decreto nº. 7.141, de 06 de agosto de 2010, que dispõe

sobre a concessão de diária e de indenização de transporte, no âmbito do Poder Executivo;
Considerando o Decreto nº 9.649, de 13 de Abril de 2020, que Institui o Plano de

Contingenciamento de Gastos para o Enfrentamento da Pandemia de COVID-19, no âmbito do Poder
Executivo do Estado de Goiás.

 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Determinar, em complemento aos efeitos da Portaria 189/20-GOINFRA

(000012835165), que todos os servidores que solicitarem veículos para viagens deverão
providenciar autorização para dirigir com no mínimo 05 dias de antecedência à data programada
da viagem, juntamente com o pedido de requisição de veículo.

Art. 2º. Determinar que conforme solicitação contida no Decreto 9.649, de 13 de Abril
de 2020, para contenção de Despesas, os servidores com função de motorista, deverão se restringir a
viagens locais, tendo em vista que a maior parte dos motoristas estão no grupo de risco da pandemia.

Art. 3º. Determinar que a viagem em que se fizer necessária a presença do motorista,
deverá ser justificada pelo Diretor da unidade, salvo nos casos emergenciais que poderá ser autorizada
pelo Chefe imediato, com posterior ratificação pelo Diretor da unidade.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

 
 

Pedro Henrique Ramos Sales

Presidente
 

Gabinete do Presidente da AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES, aos 20 dias do mês de maio de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES, Presidente, em
27/05/2020, às 16:12, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000012832935 e o código CRC F060D5C2.
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